
73Diário OficialGOIÂNIA, TERÇA-FEIRA, 24 DE MARÇO DE 2026
ANO 189 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.744

Centrais de Abastecimento de Goiás S/A –  
CEASA

<#ABC#610148#73#698431>

EXTRATO -  1º ADITIVO DO CONTRATO Nº 004/2026
Processo nº: 202500057001801
Contratante: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO 
ESTADO DE GOIÁS S/A (CEASA-GO).
Contratada: ECOPAV EMPRESA EM CONSULTORIA 
E PAVIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ: 17.809.962/0001-99
Objeto: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de consultoria técnica de 
engenharia, compreendendo fiscalização técnica, 
acompanhamento executivo e controle tecnológico, 
incluindo o fornecimento de laboratório de solos e 
betume, para a obra de execução de aproximadamente 
40.000 m² de pavimentação em Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) na Central 
de Abastecimento de Goiás S/A - CEASA-GO, objeto 
da Licitação nº 009/2025 conforme especificações 
constantes no Termo de Referência.
Prazo: 90 dias.
Fundamentação Legal: Lei Federal 13.303/16.

<#ABC#610148#73#698431/>

Protocolo 610148
<#ABC#610154#73#698437>

EXTRATO -  TERMO DE CANCELAMENTO DE 
PERMISSÃO DE USO
Processo nº: 202400057001252
Contratante: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO 
ESTADO DE GOIÁS S/A (CEASA-GO).
Contratada: DIVINO FERREIRA DA SILVA
CPF: 295.840.191-04
Objeto: Cancelar a Permissão de Uso Não Qualificada 
nº 493/2025, anteriormente concedida ao Sr. Divino 
Ferreira da Silva, referente à área situada na Ilha 2 - 
GP-05 e GNPC-1, nas dependências da CEASA-GO.
Fundamentação Legal: Lei Federal 13.303/16.

<#ABC#610154#73#698437/>

Protocolo 610154
<#ABC#610391#73#698691>

EXTRATO -  CONTRATO Nº 016/2026
Processo nº: 202500057001713
Contratante: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO 
ESTADO DE GOIÁS S/A (CEASA-GO).
Contratada: ISOTECH CONTROLE DE VETORES E 
PRAGAS LTDA
CNPJ: 59.808.674/0001-60
Objeto: Contratação de empresa especializada para a 
execução de serviços de dedetização, desratização e 
controle integrado de pragas da CEASA-GO.
Prazo: 06 meses.
Fundamentação Legal: Lei Federal 13.303/16.

<#ABC#610391#73#698691/>

Protocolo 610391
<#ABC#610155#73#698439>

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2026
PROCESSO Nº: 202600057000336
OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação 
mensal de 02 (dois) conjuntos de banheiros provisórios, sendo um 
feminino e um masculino, cada qual contendo 01 vaso sanitário e 
01 chuveiro.
CONTRATANTE: Centrais de Abastecimento de Goiás S/A 
- CEASA/GO.
CONTRATADA: Fórmula Locação de Veículos Especiais Ltda.
VALOR: R$ 90.000,00  (noventa mil reais).
PRAZO: 02 (dois)  meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 13.303/2016 e Artigo 53, Inciso 
II, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da  Centrais de 
Abastecimento de Goiás S/A - CEASA/GO.
RATIFICADO POR: CARLOS ALBERTO ANDRADE OLIVEIRA - 
DIRETOR PRESIDENTE DA CEASA/GO.
<#ABC#610155#73#698439/>

Protocolo 610155

Companhia De Desenvolvimento Econômico 
De Goiás –  CODEGO

<#ABC#610089#73#698360>

EXTRATO DE 3º ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 002/2024
Credenciante: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DE GOIÁS - CODEGO - CNPJ nº 
01.285.170/0001-22. Credenciada: MUNICÍPIO DE GOIANIRA 
CNPJ nº 01.291.707/0001-67 Processo SEI nº 202410216000544 
- CONVÊNIO Nº 002/2024 - FUNDAMENTO DO CONVÊNIO: 
este convênio decorre do chamamento público n° 002/2021, com 
fulcro no art. 71 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
CODEGO, constante do Processo SEI Nº 202110216001688, bem 
como Lei n° 13.303/2016 e Lei n° 17.928/2012 e autorização do 
Diretor/ Presidente da CODEGO nos processos 202210216001396 
e 202410216000470  OBJETO: 3º aditivo do prazo de vigência do 
convênio em 12 (doze) meses, a contar de 23/03/2026 a 23/03/2027, 
ficando ratificadas todas as demais cláusulas do Convênio - Data da 
Assinatura: 20/03/2026.
<#ABC#610089#73#698360/>

Protocolo 610089

Metrobus Transporte Coletivo S/A
<#ABC#610252#73#698542>

PROCESSO Nº 202300053000177 - 4º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 12/2022.
CONTRATANTE: Metrobus Transporte Coletivo S/A.
CONTRATADA: Hidracom - Componentes Automotivos Ltda.
OBJETO: Prestação de serviço de encamisamento do bloco do 
compressor de ar, com a disponibilização de endereços IPs válidos.
ALTERAÇÕES: 1) Renovação até 24/03/2027, com restabelecimento 
do saldo ao valor nominal primitivo atualizado do contrato; 2) 
Reajuste do valor do objeto constante da cláusula segunda para 
acrescer o IPCA de 3,812500% em face da anualidade, acrescendo 
com isso R$ 184,10 ao valor do contrato, que passa a ser de R$ 
5.012,00.
SIGNATÁRIOS: Miguel Elias Hanna e Marcos Alberto do Valle - 
METROBUS e Hugo Luiz do Vale Constantivo - Hidracom.
<#ABC#610252#73#698542/>

Protocolo 610252
<#ABC#610382#73#698680>

PROCESSO Nº 202600053000147 - 1º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 87/2025.
CONTRATANTE: Metrobus Transporte Coletivo S/A.
CONTRATADA: Rei Licitações e Logística Ltda.
OBJETO: Fornecimento de mobiliário do Centro de Controle 
Operacional (CCO).
ALTERAÇÕES: Da natureza jurídica, do endereço da empresa e da 
razão social da mesma de 58.701.548 Lisberia Rosa Machado para 
Rei Licitações e Logística Ltda.
SIGNATÁRIOS: Miguel Elias Hanna e Marcos Alberto do Valle - 
METROBUS e Lisbéria Rosa Machado - Rei Licitações.
<#ABC#610382#73#698680/>

Protocolo 610382

SANEAGO
<#ABC#610163#73#698448>

SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. - SANEAGO
AVISO DE ADIAMENTO E REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO

Licitação Saneago n° 009/2026 - Processo nº 20056/2024
Modo de Disputa: ABERTO
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO
Licitação destinada a AQUISIÇÃO DE BENS será realizada de 
forma eletrônica no sistema “Licitações-e” do Banco do Brasil 
S.A. no site www.licitacoes-e.com.br, contemplando LOTES 
DESTINADOS À AMPLA PARTICIPAÇÃO.
Objeto: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ESTEIRA 
TRANSPORTADORA DE DETRITOS DE ESGOTO E PENEIRA FINA 
MECANIZADA, NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO 
PARQUE ATHENEU, NESTA CIDADE DE GOIÂNIA-GOIÁS, 
SANEAMENTO DE GOIÁS S.A., conforme disposições fixadas no 
Edital e Anexos.
A Saneamento de Goiás S.A. - Saneago torna público que a Licitação 
em referência, com data e hora da Abertura da Sessão Pública 
marcada inicialmente para 17/03/2026 às 09:00h, foi ADIADA E 
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ECOSPORT 11/12 ver-
melha 1.6 freestyle com-
pleta só R$36.300,00 F: 
3280-8411 whatsapp:(62) 
99988-3838
-------------------------------
RANGER 04/05 prata 2.8 
xlt diesel completa pneus 
novos R$36.900,00 F: 
3280-8411 whatsapp:(62) 
99988-3838
-------------------------------
ECOSPORT Nova 13/14 
Branca 1.6 Freestyle Com 
pletíssima Semi nova 
R$54.800,00 F: 3280-
8411 whatsapp:(62) 
99988-3838
-------------------------------
HONDA CIVIC 03/03 
preto 1.7 lx completo + 
couro R$15.900,00 F: 
3280-8411 whatsapp:(62) 
99988-3838
-------------------------------
HB20 12/13 prata 1.0 
comfort seminovo 20 mil 
km + rodas 17 + mul-
timídia R$35.990,00 F: 
3280-8411 whatsapp:(62) 
99988-3838
-------------------------------
XSARA picasso 08/08 
preto 2.0 automático ex-
clusive conservado R$26 
.800,00 F: 3280-8411 
whatsapp:(62) 99988-
3838
-------------------------------
PUNTO 13/13 branco 
1.4 attractive só 17 mil 
km seminovo comple-
tíssimo R$36. 990,00 F: 
3280-8411 whatsapp:(62) 
99988-3838
-------------------------------
PUNTO 09/10 preto 
1.4 elx completo pneus 
novos conservado só 
R$25.500,00 F: 3280-
8411 whatsapp:(62) 
99988-3838
-------------------------------
STRADA 11/12 branca 
cs 1.4 fire completa só 
R$26.900,00 F: 3280-
8411 whatsapp:(62) 
99988-3838
-------------------------------
LINEA 13/13 preto 1.8 
essence 30 mil km semi F: 
3280-8411 whatsapp:(62) 
99988-3838
-------------------------------
FIORINO 14/14 branca 
completa só 20 mil km 
seminova R$40.900,00 F: 
3280-8411 whatsapp:(62) 
99988-3838
-------------------------------
SAVEIRO 12/13 ce prata 
1.6 cross completíssima 
pneus novos R$35.500,00 
F:3213-4848 whatsapp: 
8220-6898
-------------------------------
HILUX SW4 14/15 bran-
ca seminova 3.0 diesel au-
tomática 4x4 srv 7 lugares 
20mil km R$173.500,00 
F: 3280-8411 whatsa-
pp:(62) 99988-3838
-------------------------------
SAVEIRO 12/13 ce prata 
1.6 cross completíssima 
pneus novos R$35.500,00 
F: 3280-8411 whatsa-
pp:(62) 99988-3838
-------------------------------
RENAULT FLUENCE 
11/12 preto 2.0 dynami-
que pneus novos R$43. 
800,00F:3280-8411 what-
sapp:99988-3838
-------------------------------
GOL 02/02 g3 cinza 
1.0 power c/ dh só R$ 
12.800,00 F:3213-4848 
whatsapp:99988-3838
-------------------------------
PARATI 99/00 gl 1.6 ap 
c/ dh + rodas + pneus 
novos R$16.800,00 F 
:3213-4848 whatsapp: 
99988-3838
-------------------------------
AMAROK 13/13 prata 
2.0 diesel 4x4 manual 
completa só R$64.000,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:99988-3838
-------------------------------
POLO 08/09 preto 1.6 se-
dan completo conservado 
R$26.900,00 F: 99988-
3838
-------------------------------
GOL 13/14 g6 branco 
1.0 track completíssimo 
único dono R$33.500,00 
F:3280-8411
-------------------------------
GOL 12/13 g4 prata 
1.0 c/ ar seminovo só 
R$21.900,00 F: 3280-
8411 whatsapp:(62) 
99988-3838
-------------------------------
SAVEIRO 11/12 cs 
1.6 prata completa só 
R$25.990,00 F: 3280-
8411 whatsapp:(62) 
99988-3838
-------------------------------
GOL 12/13 g4 prata 
1.0 c/ ar seminovo só 
R$21.900,00 F: 3280-
8411 whatsapp:(62) 
99988-3838
-------------------------------
SAVEIRO 11/12 cs 
1.6 prata completa só 
R$25.990,00 F:3280-8411
-------------------------------
GOL 07/08 G4 vermelho 
1.0 c/ rodas 18 + som 
F:3213-4848 whatsa-
pp:99988-3838
-------------------------------
HILUX SW4 14/15 bran-
ca seminova 3.0 diesel 
au20mil km R$173.500,00 
F:3213-4848 whatsa-
pp:99988-3838
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AGE ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ sob nº 35.674.418/0001-69 - NIRE 53300020582

EDITAL DE 1ª(PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE 
ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA AGE ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.: 
Ficam convocados os senhores titulares das debêntures em circulação da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, 
da espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, em série única, para distribuição pública, sob o rito de registro automático, da AGE 
Administração e Participações S.A. (“Debenturistas”, “Emissão”, “Debêntures” e “Companhia”, respectivamente), emitidas nos termos do “Instru-
mento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com 
Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da AGE Administração e Participações 
S.A.”, celebrado em 28 de julho de 2025 entre a Companhia; a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fidu-
ciário (“Agente Fiduciário”); a Rialma S.A., Sul Amazônia S.A. Terraplanagem e Agropastoril, Emival Ramos Caiado Filho, Mônica Edwiges Merhy 
Alves Ramos Caiado, Isabela Caiado Pontual, Giovana de Ramos Caiado Montechi, Ângelo Alves de Ramos Caiado e Bernardo Alves de Ramos 
Caiado, na qualidade de fiadores (“Escritura de Emissão”), para se reunirem em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD” ou “Assembleia”), a 
ser realizada em 31 de março de 2026, às 15:00 horas, de modo exclusivamente digital, sem prejuízo da possibilidade de adoção de instrução de voto 
a distância previamente à realização da AGD, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para deli-
berar sobre as seguintes matérias constantes da ORDEM DO DIA: (i) aprovação da substituição da Cessão Fiduciária Transmissora, garantia regu-
larmente constituída na Emissão, por garantia de depósito em dinheiro ou aplicação financeira vinculada (“Cash Collateral”), correspondente a 55% 
(cinquenta e cinco inteiros por cento) do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, a ser constituída em favor dos Debenturistas, no prazo de 
[-] Dias Úteis (“Prazo de Constituição”), contados de eventual aprovação em Assembleia, e mantido até o integral cumprimento de todas as Obriga-
ções Garantidas; ficando estabelecido, desde já, que: (a) a liberação da Cessão Fiduciária Transmissora será condicionada à regular constituição do 
Cash Collateral; (b) os recursos relativos ao Cash Collateral serão mantidos em Conta Vinculada, a ser constituída pela Emissora, observado o 
Prazo de Constituição, mas movimentada única e exclusivamente pelo Agente Fiduciário;  (c) o Cash Collateral poderá ser liberado mediante a 
configuração da Condição de Liberação (conforme definido na Cláusula 4.20.7 da Escritura de Emissão); e (d) todas as demais Garantias Reais e a 
Garantia Fidejussória, bem como as demais obrigações previstas na Escritura de Emissão permanecerão inalteradas; (ii) aprovar a concessão de 
anuência prévia (waiver), de forma que não seja caracterizado o Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido na Escritura de Emissão) das 
obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos do item (xiii) da Cláusula 6.1.1 da Escritura de Emissão, em razão da alteração do controle 
acionário da Companhia, conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações, passando o controle final da 
Companhia a ser exercido pelo Sr. Bernardo Alves de Ramos Caiado, conforme qualificado na Escritura de Emissão (“Reorganização Societária” 
e “Controlador”); sendo certo que: (a) a Reorganização Societária não implicará alteração, liberação ou substituição de quaisquer garantias outor-
gadas no âmbito da Emissão, permanecendo válidas, eficazes e plenamente exigíveis todas as garantias e obrigações assumidas pelos Fiadores, 
incluindo o Controlador, que permanecerá figurando na estrutura de garantias da Emissão; (b) em razão da referida alteração do controle acionário 
e do waiver ora aprovado, o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações (conforme definido na Escritura de Emissão) e demais documentos da oferta 
que se fizerem necessários serão oportunamente ajustados, exclusivamente para refletir a nova composição societária e a alteração de controle da 
Companhia, sem que tais ajustes impliquem redução, liberação ou substituição das garantias previstas na Escritura de Emissão. Caso aprovadas 
quaisquer das matérias da Ordem do Dia,  fica o Agente Fiduciário, em conjunto com a Companhia e os demais garantidores da operação, autoriza-
do a praticar todos os atos necessários para refletir as deliberações eventualmente aprovadas, incluindo a celebração de aditamento à Escritura de 
Emissão, de eventual termo de liberação do Contrato de Cessão Fiduciária Transmissora, ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e demais 
documentos da oferta, bem como quaisquer registros, notificações e providências correlatas. As deliberações acima serão apreciadas de forma in-
dependente, não estando a aprovação ou rejeição de qualquer item condicionada à aprovação dos demais. Instruções Gerais: Nos termos da 
Cláusula 9.3.1 da Escritura de Emissão, a Assembleia instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Debenturistas que representem, 
no mínimo, metade das Debêntures em Circulação; e, em segunda convocação, com qualquer número das Debêntures em Circulação presentes na 
Assembleia. Já as deliberações serão tomadas mediante aprovação de 90% (noventa por cento) das Debêntures em Circulação, em primeira ou 
segunda convocação, nos termos da Cláusula 9.5, itens “(iv)” e “(ix)” da Escritura de Emissão. A Emissora enviará um e-mail em até 1 (um) dia útil de 
antecedência da Assembleia contendo as orientações para acesso e os dados para conexão ao sistema eletrônico para cada um dos Debenturistas 
habilitados que tiverem confirmado a participação, conforme acima indicado, observado o disposto no artigo 71 da Resolução CVM 81. A Emissora 
não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Para participa-
rem da Assembleia, os Debenturistas deverão encaminhar e-mail identificando o assunto “AGD 2ª Emissão de Debêntures da AGE”, à Emissora, com 
cópia ao Agente Fiduciário, para os correios eletrônicos investidores@gruporialma.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br e phc@vortx.com.br, 
respectivamente, preferencialmente em até 2 (dois) dias úteis antes da Assembleia, ou seja, até 29 de março de 2026, cópia dos seguintes documen-
tos: (a)quando pessoa física, documento de identidade com foto do Debenturista; (b)quando pessoa jurídica, cópia de atos societários, como estatu-
to/contrato social vigente, conforme aplicável, ata de eleição da diretoria e documentos societários que comprovem os poderes de representação do 
Debenturista, bem como documento(s) de identidade do(s) representante(s) legal(is); (c)quando fundo de investimento, regulamento do fundo de 
investimento, estatuto/contrato social vigente do gestor do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação, bem como 
documento(s) de identidade do(s) representante(s) legal(is); e (d)quando representado por procurador, procuração vigente, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais, além dos documentos indicados nos itens anteriores, conforme o caso. Para 
o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de 
acordo com as instruções do outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de di-
vergência entre a redação da ordem do dia do Edital e da manifestação de voto. Nos termos do artigo 71, incisos I e II, da Resolução CVM 81, além 
da participação durante a Assembleia, por meio da plataforma “Microsoft Teams”, também será admitido o preenchimento e envio de instrução de 
voto à distância, conforme modelo disponibilizado pela Emissora no seu website (www.gruporialma.com.br/ri) e atendidos os requisitos apontados no 
referido modelo (sendo admitida a assinatura digital), o qual deverá ser enviado para a Emissora e para o Agente Fiduciário, para os endereços ele-
trônicos investidores@gruporialma.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br e phc@vortx.com.br, preferencialmente com antecedência de até 2 (dois) 
dias da data de realização da Assembleia.  A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista ou por seu 
representante legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e/ou de representação, conforme aplicável, bem como de decla-
ração a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Debenturista e as demais partes da Emissão ou as matérias da ordem do dia. A 
ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. O Debenturista que fizer o envio da Instrução de Voto à Distância mencionada 
acima e esta for considerada válida, terá sua participação e votos computados de forma automática, tanto em sede de primeira quanto em sede de 
segunda convocação, assim como para eventuais adiamentos (por uma ou sucessivas vezes) ou reaberturas, conforme aplicável, e não precisará 
necessariamente acessar, na data da Assembleia, a Plataforma Digital, sem prejuízo da possibilidade de sua simples participação na Assembleia, na 
forma prevista no artigo 71, parágrafo 4º, da Resolução CVM 81. Contudo, caso o Debenturista que fizer o envio de Instrução de Voto à Distância 
válida participe da Assembleia através da Plataforma Digital e, cumulativamente, manifeste seu voto no ato de realização da Assembleia, a Instrução 
de Voto à Distância anteriormente enviada será desconsiderada, nos termos do artigo 71, parágrafo 4º, inciso II da Resolução CVM 81. Por fim, a 
Companhia esclarece que, caso sejam editadas normas legais ou regulamentares alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas 
antes da realização da Assembleia, que poderá adotar os procedimentos previstos para que a Assembleia se adeque às novas normas legais ou 
regulamentares editadas, sendo que, neste caso, a Companhia, caso necessário, poderá publicar um novo Edital com todas as novas instruções 
necessárias pelos mesmos meios de comunicação adotados para a publicação deste Edital, sem que tal fato implique a reabertura do prazo de 
convocação da Assembleia. A administração da Companhia reitera aos senhores Debenturistas que não haverá a possibilidade de comparecer fisi-
camente à Assembleia, uma vez que essa será realizada exclusivamente de modo digital. Informações adicionais sobre a Assembleia e as matérias 
constantes da ordem do dia acima podem ser obtidas junto à Emissora pelo endereço eletrônico www.gruporialma.com.br/ri e/ou ao Agente Fiduciá-
rio, pelo endereço eletrônico https://www.vortx.com.br/. A Companhia e o Agente Fiduciário permanecem à disposição para prestar quaisquer escla-
recimentos necessários aos Debenturistas. São Paulo, 23 de março de 2026. AGE ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.
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